
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 Instituído pela Lei Nº. 346 de 03 de fevereiro de 2009 
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CELSO LUIZ MARINHO LISBOA 
ANO IX-Nº. 094 EDIÇÃO - PASSA E FICA/RN, SEXTA FEIRA 21 DE JUNHO DE 2019 

Decreto nº 010, de 19 de junho de 2019. 
 

Decreta ponto facultativo nos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município. 
 

O Prefeito Constitucional do município de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Passa e Fica/RN, nos dias 20 e  21 de junho de 2019. 
 

Parágrafo único. Os serviços de emergência e pronto atendimento da Saúde, bem como os de coleta de lixo e limpeza urbana (varrição) terão seu expediente normal. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.  
 

Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 19 de junho de 2019; 57º da Emancipação Política. 
 

 

 

Celso Luiz Marinho Lisboa 
Prefeito Constitucional 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Decreto nº 011, de 19 de junho de 2019. 
 

Decreta ponto facultativo nos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município. 
 

O Prefeito Constitucional do município de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Passa e Fica/RN, no dia 24 de junho de 2019, segunda-feira. 
 

Parágrafo único. Os serviços de emergência e pronto atendimento da Saúde, bem como os de coleta de lixo e limpeza urbana (varrição) terão seu expediente normal. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário.  
 

Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 19 de junho de 2019; 57º da Emancipação Política. 
 

 

 

Celso Luiz Marinho Lisboa 
Prefeito Constitucional 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA de Passa e Fica, no uso das atribuições que lhe são conferidas RESOLVE: Convocar os Representantes da Comissão do 
Processo de Escolha Unificado dos Conselheiros Tutelares e os candidatos inscritos para a Plenária Extraordinária que ocorrerá no dia 25 de junho de 2019. Com a seguinte pauta; 
 

1. Avaliação dos recursos de defesas apresentados ao CMDCA sobre as inscrições do Processo de Escolha Unificado dos Conselheiros Tutelares. 
 

Passa e Fica, 19 de junho de 2019 
Rita de Cassia Rocha da Costa 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
AVISO DE LICITAÇÃO PP-SRP 015/2019 

 
O Pregoeiro da PMPF torna público que no dia 05/07/2019, às 08h30min, realizará PP-SRP do tipo menor preço por item, objetivando a aquisição de pneus (itens fracassados) para atender a demanda da 
frota de veículos do município de Passa e Fica. O Edital está disponível na CPL - sede da Prefeitura - Praça Dr. Luís Amâncio Ramalho, 80, Centro, Passa e Fica/RN em horário de expediente. Informações: (84) 
3288-2263 e e-mail cplpassaefica@hotmail.com. 
 

Passa e Fica/RN, em 19 de junho de 2019. 
Jailson Floriano do Nascimento 

Pregoeiro Oficial 
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO TP 002/2019 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN torna público aos interessados o resultado de julgamento dos documentos de habilitação, proposta técnica e proposta 

financeira da TP 002/2019, sob o critério de técnica e preço, teve como vencedora a empresa: CONTAMAX – CONSULTORIA E SERVIÇOS TÉCNICOS CONTABEIS S/S – ME, CNPJ: 24.527.707/0001-19 por 

apresentar a maior nota final no total de 100 (cem) pontos e menor valor global de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais). Conforme autos constantes no processo. 
 

Passa e Fica/RN, 19 de junho de 2019. 
Ivanildo Solano 

Presidente da CPL 
 

 
 

 

 

ATOS DO PODER EXECUVITO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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PÁGINA 02 PASSA E FICA, SEXTA FEIRA 21 DE JUNHO DE 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
EXTRATO DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2019 

 
Contrato: 050/2019. Contratante: MUNICIPIO DE PASSA E FICA, CNPJ: 08.144.982/0001-05. Contratado: ALVES E OLIVEIRA EVENTOS LTDA – ME, CNPJ nº 27.721.223/0001-02, representante da banda 
“FORROZÃO DO BRIOLA” registrado no INPI sob nº 908713851. OBJETO: contratação de Show Artístico de Banda com duração mínima de 02 (duas) horas a ser realizado em praça pública, iniciando as 
23h00min até 01h00min, para fins de comemoração das festividades juninas no Município de Passa e Fica no dia 23 de junho de 2019. Valor global contratado R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Data do Termo 
de Inexigibilidade: 19/06/2019. Vigência: 31/07/2019. 

 
Celso Luiz Marinho Lisboa 

Prefeito Municipal 
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
EXTRATO DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2019 

 
Contrato: 051/2019. Contratante: MUNICIPIO DE PASSA E FICA, CNPJ: 08.144.982/0001-05. Contratado: VALTER SERAFIM CERINO, CPF: 206.101.898-08, representante da banda “RICK SIRINO & BANDA 
PAIXÃO DE MULHER” registrado no INPI sob nº 907811450. OBJETO: contratação de show artístico de banda com duração mínima de 02 (duas) horas a ser realizado em praça pública, iniciando as 01h30min 
até 03h30min, para fins de comemoração das festividades juninas no Município de Passa e Fica no dia 23 de junho de 2019. Valor global contratado R$ 6.000,00 (seis mil reais). Data do Termo de Inexigibili-
dade: 19/06/2019. Vigência: 31/07/2019. 

 
Celso Luiz Marinho Lisboa 

Prefeito Municipal 
 

 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

        

PÁGINA 03 PASSA E FICA, SEXTA FEIRA 21 DE JUNHO DE 2019 
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